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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº           , DE 2025.

(Da Senhora GREYCE ELIAS)

Requer  informações  ao  Senhor
Ministro de Estado das Comunicações
no  âmbito  da  Empresa  Brasileira  de
Correios  e  Telégrafos  –  Correios,
acerca  da  inadimplência  da  Postal
Saúde  junto  à  rede  credenciada  de
serviços  de  saúde,  apesar  dos
descontos  regulares  realizados  nos
contracheques  dos  empregados  dos
Correios.

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 50, §2º, da Constituição Federal, combinado com o

art. 115 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a

Vossa  Excelência  seja  solicitado  ao  Senhor  Ministro  de  Estado  das

Comunicações que preste, no prazo legal,  as seguintes informações

relativas  à  operadora  Postal  Saúde,  responsável  pela  assistência  à

saúde dos empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos:

A  Postal  Saúde  está  em  dia  com  os  pagamentos  devidos  à  rede

credenciada de hospitais, clínicas e profissionais da saúde?

a) Em caso negativo, favor indicar o montante atual da dívida e os

motivos para a inadimplência.

b)  Informar  a  quantidade  de  beneficiários  atualmente  prejudicados

com a suspensão de serviços por prestadores credenciados.

Considerando  que  os  valores  para  custeio  da  Postal  Saúde  são

descontados  mensalmente  dos  contracheques  dos  empregados  dos

Correios,  há  garantias  de  que  os  recursos  estão  sendo  utilizados

exclusivamente para essa finalidade?

a)  Existem  auditorias  recentes  que  atestem  a  regularidade  dos

repasses? Favor encaminhar cópia. *C
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Houve, nos últimos 24 meses, mudanças administrativas, contratuais

ou estruturais na Postal Saúde que possam ter contribuído para a atual

situação de desassistência?

a) Quais medidas estão sendo adotadas pela direção dos Correios e

pela operadora para restabelecer a normalidade dos atendimentos?

Existe  previsão  de  intervenção  administrativa,  repactuação  de

contratos ou reestruturação da gestão da Postal Saúde?

JUSTIFICAÇÃO

Chegou a este gabinete relatos de empregados da Empresa Brasileira

de  Correios  e  Telégrafos  que  denunciam a  interrupção  de  serviços

médicos, cancelamento de cirurgias e descredenciamento de clínicas e

hospitais  vinculados  à  Postal  Saúde,  operadora  de  autogestão

responsável pelo plano de saúde da categoria.

Além disso, o tema foi divulgado pela imprensa, como em reportagem

publicada  pelo  portal  Metrópoles  em  13/05/2025,  funcionários  dos

Correios confirmam o descredenciamento de prestadores, informando

que parte significativa da rede credenciada não estaria mais atendendo

por inadimplência da Postal Saúde

Tais  relatos  dão  conta  de  que,  embora  os  descontos  mensais

continuem sendo realizados nos contracheques dos empregados,  os

prestadores da rede não estariam recebendo os valores devidos, o que

configura possível violação contratual, administrativa e até penal, caso

se comprove o desvio de finalidade desses recursos.

Tendo em vista  que os  Correios  são  empresa  pública  vinculada  ao

Ministério das Comunicações, é competência desta Câmara fiscalizar a

aplicação  dos  recursos  e  as  garantias  dos  direitos  dos  servidores

públicos e empregados estatais, conforme preceituam os princípios da

moralidade, eficiência e legalidade da administração pública.

Sala das Sessões, em   junho de 2025.
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Deputada Federal GREYCE ELIAS

(Avante | MG)
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